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1. TÍTULO: DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS

2. OBJETIVOS:  Padronizar a dispensação de medicamentos para que esta seja eficaz garantindo um atendimento adequado ao paciente e que este entenda as orientações e faça seu tratamento de forma correta.

3. RESPONSABILIDADES NA EXECUÇÃO DO POP
Farmacêutico (a) e colaboradores devidamente treinados

4. MÉTODO: 
Prescrições aceitas: Provenientes do SUS de Jaguariaíva ou de serviços referenciados. Não são atendidas prescrições de consultórios particulares ou SUS de serviços não referenciados. Prescrições precisam vir em duas vias, caso não venha, solicitamos ao paciente que tire uma cópia. 
Validade das Prescrições: 
1. Contendo Antibióticos: 10 dias. 
2. Medicamentos Controlados: 30 dias 
3. Medicamentos de uso contínuo não controlados: 120 dias 

Medicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica:
Quantidade Dispensada: 

1. Medicamentos de uso contínuo não controlados: Quantidade para 60 dias de tratamento, a farmácia retém a segunda via da receita no primeiro atendimento e anota na primeira via a data para a próxima retirada. Após 60 dias, o paciente retorna com a primeira via da receita e retira quantidade para mais 60 dias de tratamento. Totalizando 120 dias (4 meses). Após este período, precisa realizar consulta médica novamente. Medicamentos que possuem blísters com 20, 25, 35 e 50 comprimidos terão datas diferenciadas para retirada.

2. Medicamentos Controlados: Quantidade prescrita ou para no máximo 60 dias de tratamento, conforme legislação específica.

3. Insulinas e correlatos: Quantidade para 60 dias de tratamento para insulinas e 30 dias de tratamento para tiras, lancetas, seringas e agulhas, devendo o paciente retornar para nova retirada sem apresentação de prescrição médica (correlatos). 

4. Demais medicamentos: Conforme tratamento/quantidade indicado pelo médico.

5. APLICAÇÃO INTERNA
Setor de dispensação de medicamentos da Farmácia Municipal. 

6. OBSERVAÇÕES ESPECIAIS 
Medicamentos Controlados Básicos, Estratégicos e Especializados somente são disponibilizados na Farmácia Municipal Central. Não são disponibilizados na zona rural. Os pacientes precisam se deslocar até a Farmácia para retirar os medicamentos. Medicamentos comuns, incluindo os do programa farmácia popular, são disponibilizados aos pacientes da zona rural através das caixas de medicamentos, enviadas junto com o atendimento médico.

7. MATERIAIS UTILIZADOS 
Material de escritório, computador.
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